MINUTA DE RESOLUÇÃO
Estabelece os procedimentos técnicos e administrativos para a regularização dos usos de água superficial e subterrânea, bem como, para as ações de colaboração integrada com a gestão da SERLA do Departamento de Recursos Minerais – DRM-RJ e do órgãos de Saúde Pública estadual, municipal e dá outras providências
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições legais como órgão colegiado, encarregado de supervisionar e promover a implementação das diretrizes da Política Estadual de Recursos Hídricos e com base nas Leis Estaduais 3.239, de 02 de agosto de 1999 e 4.247, de 16 de dezembro de 2003 e  na Lei Federal nº. 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e nos Decretos Estaduais nº. 15.159, de 24 de julho de 1990 e nº. 22.872, de 28 de dezembro de 1996, e
CONSIDERANDO: 


- as atribuições da Fundação Superintendência Estadual de Rios e Lagoas - SERLA como órgão gestor e executor da Política Estadual de Recursos Hídricos, especialmente no que tange à outorga de uso dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, de domínio do Estado do Rio de Janeiro, em consonância com a Lei nº. 650/83, Lei nº. 4.247/03, bem como, os Decretos nº. 15.159/90, e 2.330/79, os quais guardam conformidade com as Políticas Nacional e Estadual de Recursos Hídricos representadas, respectivamente, pelas Leis nº. 9.433/97 e 3.239/99;
- a necessidade de regularização dos usos de água de domínio do Estado do Rio de Janeiro, por meio dos instrumentos de gestão e fiscalização previstos na legislação, visando, dentre outros, o cadastramento dos usuários de recursos hídricos superficiais e subterrâneos, a outorga de direito de uso e a cobrança pelo uso da água (Leis nº. 3.239/99 e 4.247/03);
- o inciso I do art. 49 da Lei Federal nº. 9.433/97 e inciso I do art. 64 da Lei Estadual nº 3.239/99, pelos quais a derivação ou utilização de recursos hídricos, independente da finalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso constitui infração passível de penalidades;
- o risco para a saúde pública, representado pelo uso inadequado dos recursos hídricos sem a devida regularização junto ao órgão gestor e ao Órgão da Saúde Pública, conforme dispõe a Portaria nº. 518 de 25 de março de 2004, do Ministério da Saúde, que estabelece os procedimentos e responsabilidades relativas ao controle e a vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, e dá outras providências;
- a necessidade de integração técnica e entre a SERLA e o Departamento de Recursos Minerais - DRM para elaboração do plano diretor de exploração de águas subterrâneas, como também das diretrizes, procedimentos, análises e aprovações dos processos de regularização dos usos das águas subterrâneas, delibera; 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os procedimentos a serem observados para a regularização do uso da água subterrânea e da água superficial no território do Estado do Rio de Janeiro, bem como as condições para cooperação mútua entre a Fundação Superintendência Estadual de Rios e Lagoas - SERLA e o Departamento de Recursos Minerais - DRM, como também destes com os órgãos de Saúde Pública dos municípios, do Estado e da União; 

§ 1º - Para efeito desta legislação, são consideradas como águas subterrâneas todas as águas presentes no subsolo abaixo do nível hidrostático;

§ 2º - Considera-se solução alternativa de abastecimento de água como toda modalidade de abastecimento de água distinta do sistema de abastecimento público de água, incluindo fontes, nascentes, poços, comunitários ou não.

§ 3º - Considera-se Concessionária toda empresa pública ou privada responsável pelo serviço de abastecimento de água conforme regulamentação da Lei 8987/95.

§ 4º - Quando as águas subterrâneas, por razões de qualidade físico-química e propriedades oligominerais, se encontrarem com Alvará de Pesquisa ou Concessão de Lavra para exploração para fins comerciais ou terapêuticos como águas minerais ou potáveis de mesa, a sua utilização será regida tanto pela legislação federal e estadual, quanto pela legislação relativa à saúde pública, assim como pelas disposições específicas deste decreto.

Art. 2º - Todos os usuários de água superficial e subterrânea de domínio estadual, em desconformidade com o estabelecido neste Decreto, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação do mesmo, para a regularização do seu uso de água e serão considerados regularizados, enquanto a SERLA não se posicionar sobre a emissão do respectivo ato administrativo de outorga de direito de uso ou da declaração de uso insignificante;
§ 1º - Os usuários serão considerados regularizados no que se refere à vazão captada ou de lançamento, não estando dispensados das obrigações ambientais e de saúde pública decorrentes de seu uso e despejo;

§ 2º - Os usuários que utilizarem os recursos hídricos para consumo humano deverão atender os procedimentos de controle de qualidade estabelecidos pela Portaria ANVISA 518/04 e do Decreto Federal 5440/05.

§ 3º - O órgão gestor de recursos hídricos deverá informar aos órgãos de vigilância sanitária das outorgas concedidas para os sistemas alternativos de abastecimento de água, independente da sua publicação no Diário Oficial.

§ 4º - A renovação das outorgas deverá considerar o cumprimento de procedimentos a serem regulamentados pelo órgão gestor em parceria com o DRM, conforme disposição desse Decreto Lei e que deverá ser aprovado pelo CERHI.

Art. 3º - A regularização de usos da água será feita mediante cadastramento dos usuários no CNARH – Cadastro Nacional de Usuários de Água, ou outro sistema que venha a substituí-lo, disponível na página da SERLA (www.serla.rj.gov.br), seguido de imediata protocolização de processo de solicitação de outorga em sua sede ou em qualquer de suas agências regionais;

Art. 4º - Os usuários de água superficial e subterrânea cadastrados no CEUA – Cadastro Estadual de Usuários de Água ou no CNARH, ou com solicitação de outorga de direito de uso anterior à data este Decreto, serão considerados regularizados a contar data da publicação do mesmo, enquanto a SERLA não se posicionar sobre a concessão de outorga de direito de uso de recursos hídricos ou declaração de uso insignificante;
Parágrafo Único - Os usuários regularizados nas condições definidas no caput desse artigo deverão atender os §§ 1º ao 4º do art. 2º.

Art. 5º - Os usuários de águas superficiais ou subterrâneas, de domínio estadual, que já tenham sistema de abastecimento próprio, por meio de poços ou de captação em corpos hídricos superficiais em operação, e que se cadastrarem no prazo previsto no caput do art. 2º deste Decreto Lei, serão considerados regularizados enquanto a SERLA não se posicione sobre a concessão de outorga ou declaração de uso insignificante; 

Parágrafo Único - Os usuários outorgados nas condições definidas no caput desse artigo deverão atender os §§ 1º ao 4º do art. 2º.

Art. 6º - A partir do cadastramento e respectiva solicitação de outorga será iniciado um processo administrativo de seleção e conferência das informações prestadas, podendo o usuário, quando necessário, ser chamado a complementar os dados fornecidos ou a apresentar documentação pertinente. 

Parágrafo Único - O não atendimento por parte dos usuários poderá implicar na suspensão do processo de Outorga de direito de uso, cujos procedimentos deverão ser regulamentados por Portaria específica do órgão gestor e aprovado pelo CERHI.

Art. 7º - Os usuários com processos de outorga ou de renovação desta, em andamento na SERLA serão considerados regularizados pelo período de três anos e passarão pelo mesmo processo de seleção dos novos cadastrados e outorgados, estando sujeitos aos dispositivos do Art. 6.

Art. 8º - O CERHI deverá formar uma comissão com os órgãos de vigilância sanitária dos municípios, do Estado e da União para elaborar os critérios e procedimentos referentes ao controle de qualidade da água fornecida pelos sistemas alternativos de abastecimento.

Parágrafo Único -  Esta comissão deverá elaborar um modelo padrão de atestado de conformidade para os usuários de sistemas alternativos de abastecimento a serem fornecidos pelos órgãos de  Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual.

Art. 9º - A SERLA e o DRM deverão formular diretrizes, procedimentos de análises e de aprovações dos processos de regularização dos usos das águas subterrâneas, cujo resultado final deverá ser apreciado e aprovado pelo CERHI, após parecer de suas  Câmaras Técnicas;

Parágrafo Único - O DRM, por solicitação da SERLA, emitirá pareceres técnicos referentes a autorizações de perfurações de poços e outorgas de uso das águas subterrâneas.
Art. 10º - Os responsáveis pelas captações de águas superficiais ou subterrâneas de domínio estadual, utilizadas como soluções alternativas de abastecimento deverão solicitar no prazo de 180 dias o atestado de conformidade da Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou Federal.

§ 1º - Os responsáveis pelos sistemas de abastecimento alternativo que utilizam esses recursos em conjunto com a água fornecida pelas concessionárias terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da publicação deste decreto para atenderem à condicionante expressa no caput deste artigo.

§ 2º - O prazo previsto no caput e no §1º deste artigo poderá ser prorrogado, por igual período, caso haja atraso no atendimento por parte do órgão sanitário. 

§ 3º - O atestado fornecido pelo órgão de vigilância sanitária deverá ficar exposto em local visível e de circulação rotineira dos usuários e da fiscalização.

Art. 11º - A eficácia das outorgas para soluções alternativas de abastecimento ficará condicionada ao atendimento das seguintes exigências:

I - instalação de dispositivos e equipamentos de medição da vazão e do volume  bombeado em todos os poços e nas captações superficiais, sendo franqueado, aos técnicos da SERLA e aos responsáveis pelos serviços de abastecimento público, o acesso para vistoria e leitura dos mesmos;

II – Monitoramento do volume mensal utilizado pelo responsável e envio semestral à SERLA das medições realizadas.

III - O uso do recurso hídrico outorgado é para atender as necessidades dos titulares do imóvel e seus ocupantes, sendo impedido a adução para imóveis de terceiros em locais atendidos por concessionárias de serviços públicos de abastecimento de água;

IV - A concessionária responsável pelo serviço público de esgotamento sanitário, fará a cobrança do valor correspondente ao lançamento de efluentes na rede, calculado com base nos volumes medidos referidos no inciso I deste artigo e nas tarifas de esgoto atribuído pelo responsável pelo serviço.

Art. 12 - As águas transportadas por veiculo de carga, conhecidos por carro-pipa, deverão ter atestado de origem da água, fornecido pelo responsável técnico da concessionária, cujos procedimentos deverão ser regulamentados por norma específica da SERLA, elaborada em conjunto com a vigilãncia sanitária e aprovados pelo CERHI.

Parágrafo único - Os responsáveis pelos carros-pipas terão prazo de 180 dias para atender as exigências do caput do artigo.

 Art. 13 - A perfuração de poço tubular poderá ser iniciada 30 (trinta) dias após solicitação ao órgão gestor, através de formulário específico protocolado, caso não hajam exigências ou manifestações da SERLA.

§ 1º - Atendidas as exigências formuladas, a perfuração estará automaticamente liberada.
§ 2º - A perfuração de poços definidos no caput desse artigo sem o devido protocolo incorrerá em infração passível de sanções administrativas, cujos atos serão definidos por norma específica da SERLA e aprovadas pelo CERHI.
§ 3º - As empresas perfuradoras, que operarem no Estado do Rio de Janeiro, deverão estar previamente cadastradas junto ao órgão gestor e seu responsável técnico deverá estar em conformidade com o Conselho Profissional da Região (CREA).
§ 4º. - A perfuração de poço com equipamento manual, cujas técnicas de confecção fiquem fora das normas ABNT será autorizada após avaliação das condições ambientais, sanitárias e de carência de recursos hídricos do usuário, cujos procedimentos serão definidos por Portaria específica da SERLA e aprovadas pelo CERHI. 
§ 5º - A SERLA publicará junto com o DRM e a Vigilância Sanitária,  com a aprovação do CERHI, um conjunto de normas sanitárias para construção e de localização dos poços em relação a fontes poluidoras;
Art. 14º. - As outorgas e as declarações de uso insignificante serão atos públicos, publicados no Diário Oficial do Estado e disponibilizados na página da internet do órgão gestor.

Art. 15º. – Serão aplicadas as sanções administrativas previstas na Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, no caso de descumprimento das obrigações estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

Art. 16º. – Da imposição das penalidades previstas, caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação da decisão.

Art. 17º. - O CERHI poderá editar medidas complementares que se fizerem necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 18º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2006.
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